
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E IN. 10.346, DE 2 DE JULHO DE 2021. 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

B~EjiM DO MUN ICIPIO 
No .. J .. J .. de .C?.~ .. .J.?..3 . .t.~#. 

Fixa vencimento de cargos de provimento em 
comissão e gratificação de funções gratificadas da 
Câmara Municipal, veda a concessão de 
gratificações a servidores ocupantes de cargo em 
comissão do quadro da Câmara Municipal e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso VIl do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber que 
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam fixados os vencimentos dos cargos em comissão e as gratificações das 
funções gratificadas da estrutura administrativa e de assessoramento parlamentar da Câmara 
Municipal de acordo com as Tabelas 1, 2 e 3 constantes no Anexo I que integra esta Lei. 

§ 1º O servidor efetivo, estável ou não, designado para ocupar cargo em comissão 
poderá optar pela gratificação de que trata o art. 52 da Lei Complementar n. 56, de 24 de julho de 
1992, ou por gratificação correspondente a percentual incidente sobre o vencimento do cargo para o 
qual foi designado de acordo com a tabela 4 constante no Anexo I desta Lei. 

§ 2º O servidor efetivo a quem for atribuída função gratificada terá direito ao valor 
integral da gratificação desde que tenha exercido a função por período igual ou superior a quinze dias, 
fazendo jus à gratificação proporcional em caso de permanência por período inferior a quinze dias. 

§ 3º O valor correspondente à gratificação decorrente da atribuição de função 
gratificada não se incorporará aos vencimentos do servidor para quaisquer fins, mas será devido por 
ocasião de férias e integrarão a base de cálculo de pagamento do: 

I - adicional de férias; 

11 - abono pecuniário de férias, pelo valor percebido no mês de gozo de férias; e 

111 - 13º pelo valor percebido no mês de dezembro. 

Art. 2 º É vedada a concessão de gratificação de qualquer natureza aos servidores 

ocupantes de cargo em comissão do quadro da Câmara Municipal sem vínculo efetivo. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica às gratificações concedidas indistintament 
todos os servidores públicos municipais pela Lei Complementar n. 56, de 1992. 
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§ 2º Ficam revogados os atos de concessão vigentes que se enquadram na vedação do 
caput. 

Art. 3º Ficam fixados os vencimentos dos cargos atualmente existentes na estrutura de 
assessoramento parlamentar de acordo com a tabela constante do Anexo 11 que integra esta Lei. 

Art. 4º Ficam mantidos os valores dos vencimentos dos cargos existentes na estrutura 
da Câmara Municipal não mencionados nesta Lei. 

Art. Sº Serão aplicados aos servidores da Câmara Municipal as revisões gerais dos 
servidores públicos municipais nas mesmas épocas e condições. 

Art. 6º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias previstas no orçamento da Câmara Municipal. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor no dia 7 de julho de 2021, exceto quanto ao art. 32, que 
entra em vigor em 12 de janeiro de 2022. 

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
dois dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um. 

Evert Almeida Figueira 
Departamento de Apoio Legislativo 

(Projeto de Lei n. 378/2021, de autoria da Mesa Diretora) 
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ANEXO I 

De que trata o art. 1º 

1. TABELA DE CARGOS EM COMISSÃO POR REFERÊNCIA 

Cargo em Comissão Referência 

Assessor Especial da Mesa Diretora DAL.7 

Assessor Especial da Primeira Secretaria DAL.6 

Chefe de Gabinete da Presidência DAL.8 

Assessor Especial da Presidência DAL.5 

Assessor de Relações Institucionais DAL.7 

Assessor de Assuntos Políticos da Presidência DAL.6 

Assessor de Imprensa DAL.6 

Assessor de Políticas Públicas DAL.l 

Controlador Geral DAL.7 

Ouvidor DAL.7 

Secretário Diretor-Geral DAL.8 

Assessor de Projetos Educacionais do Legislativo DAL.7 

Assessor de Projetos Especiais DAL.5 

Assessor Encarregado de Proteção de Dados DAL.6 

Gestor do Núcleo de Gestão, Finanças e Contratações DAL.7 

Diretor do Departamento Legislativo DAL.7 

Diretor do Departamento Administrativo DAL.7 

Diretor do Departamento de Comunicação DAL.7 

Diretor de Divisão de Assuntos Técnicos Legislativos DAL.6 

Diretor de Divisão de Expediente DAL.6 

Diretor de Divisão de Transparência DAL.6 

Diretor de Divisão de Recursos Humanos DAL.6 

Diretor de Divisão de Tecnologia da Informação DAL.6 

Diretor de Divisão de Infraestrutura DAL.6 

Diretor de Divisão de Imprensa DAL.6 

Diretor de Divisão de TV DAL.6 
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2. TABELA DE FUNÇÕES GRATIFICADAS POR REFERÊNCIA 

Funções Gratificadas Referência 

FG Assessor de Licitações FGL.5 

FG Assessor de Planejamento Orçamentário FGL.6 

FG Assessor Técnico do Gabinete da Presidência FGL.6 

FG Assistente Técnico da Divisão de Infraestrutura FGL.3 

FG Assistente de Controle da Execução Orçamentária FGL.4 

FG Assessor Técnico do Núcleo de Gestão, Finanças e Contratações FGL.6 

FG Assistente Técnico 'da Ordem do Dia FGL.3 

FG Assistente Técnico do Expediente FGL.3 

FG Assistente Técnico da Divisão de Recursos Humanos FGL.3 

FG Assistente Técnico da Divisão de Tecnologia da Informação FGL.3 

FG Chefe do Cerimonial Legislativo FGL.3 

FG Chefe de Seção de Processo Legislativo FGL.5 

FG Chefe de Seção de Redação Legislativa FGL.5 

FG Chefe de Seção de Atas FGL.5 

FG Chefe de Seção de Apoio às Comissões FGL.5 

FG Chefe de Seção de Processo de Expediente FGL.5 

FG Chefe de Seção de Redação de Expediente FGL.5 

FG Chefe de Seção de Portal da Transparência e Publicidade Oficial FGL.5 

FG Chefe de Seção de Informação ao Cidadão FGL.5 

FG Chefe de Seção de Cópias, Arquivo e Protocolo FGL.5 

FG Chefe de Seção de Folha de Pagamento FGL.5 

FG Chefe de Seção de Gestão de Pessoas FGL.5 

FG Chefe de Seção de Sistemas FGL.5 

FG Chefe de Seção de Suporte Técnico FGL.5 

FG Chefe de Seção de Serviços Gerais FGL.5 

FG Chefe de Seção de Patrimônio FGL.5 

FG Chefe de Seção de Transportes FGL.5 

FG Chefe de Seção de Imprensa FGL.5 

FG Chefe de Seção de Comunicação Digital FGL.S 

FG Chefe de Seção de Operações da TV FGL.5 

FG Chefe de Seção de Produção FGL.5 

FG Chefe de Seção de Contabilidade FGL.5 

FG Chefe de Seção de Tesouraria FGL.5 
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FG Chefe de Seção de Contratos FGL.5 

FG Chefe de Seção de Almoxarifado FGL.5 

FG Chefe de Seção de Compras FGL.5 

3. TABELA DE REFER~NCIA DE VENCIMENTOS E GRATIFICAÇÕES 

Referência Valor (em reais) 

DAL.8 18.933,56 

DAL.7 15.734,72 

DAL.6 13.079,92 

DAL.5 10.843,16 

DAL.4 7.417,52 

DAL.3 6.290,28 

DAL.2 4.652,49 

DAL. l 4 .392,36 

FGL.7 11.329,00 

FGL.6 7.847,95 

FGL.5 5.204,72 

FGL.4 3.115,36 

FGL.3 2.264,50 

FGL.2 1.395,75 

FGL. l 837,45 

4. TABELA DE GRATIFICAÇÃO PERCENTUAL DE QUE TRATA O ART. 1º, §1º 

Referência Percentual 

DAL. I 18% 

DAL.2 30% 

DAL.3 36% 

DAL.4 42% 

DAL.5 48% 

DAL.6 60% 

DAL.7 80% 
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ANEXO 11 

De que trata o art. 3º 

Cargo em Comissão Referência 

Assessor Parlamentar DAL.5 

Assessor Legislativo DAL.4 

Assistente Parlamentar DAL.3 

Oficial Legislativo DAL.3 

L. 10.346/21 Página 1 de 1 


